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LEI N. 1,727 DE 13 DE FEVEREIRo DÊ2023

Attena o vALoR Do vENcIMENTo Do cARco
DE DTREToR GEul on CÂunna

n cÂvRRR MUNICTpAL DE MISSAL, ESTADo oo pnnnruÁ, ApRovou E EU,

PREFEITO [4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINÏE

LE{

Art. 10 - Fica arterado varor do vencimento mensal do cargo de Diretor Geral

da câmara Municipal de Missal, pertence ao grupo Gpc, simbologia cc-I, previsto no

Plano de cargos, carreiras e salários da câmara 14unlcìpal de Missal, instituído pela

Lei MunÌcipal no r.297 de 30 de setembro de 2015, passando a vÌgorar o valor de Rg

7.850,00 (sete mil, oitocentos e cìnquenta reais).

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publÌcação.
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